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EXTRATO DE CONTRATO Nº  35/2019
Pregão nº 7/2019

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA JH AR CONDICIONADOS EIRELLI
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE APARELHO 
DE AR CONDICIONADO E VENTILADORES PARA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 VALOR: R$-125.900,00 Cento e Vinte e Cinco Mil e Novecentos Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

1080 61.008.12.122.0002.2113 1 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

1490 62.001.12.365.0010.2115 102 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

1810 62.002.12.361.0009.2116 102 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 10/07/2019 – ATÉ   09/07/2020
 DATA DA ASSINATURA: 10/07/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,10/07/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  36/2019
Pregão nº 7/2019

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR 
E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO 
EIRELLI
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE APARELHO 
DE AR CONDICIONADO E VENTILADORES PARA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 VALOR: R$-3.900,00 Três Mil e Novecentos Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

1490 62.001.12.365.0010.2115 102 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2280 62.003.12.365.0010.2118 102 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 10/07/2019 – ATÉ   09/07/2020
 DATA DA ASSINATURA: 10/07/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,10/07/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  23/2019
Processo dispensa nº 9/2019

 PARTES: CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE E A CONTRATA-
DA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA CECILIA DA SILVA 84960523972
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A CONFECÇÃO DE UNIFOR-
MES (CAMISETAS E CALÇAS) PARA OS SERVIDORES DO SAAE DE ALVORADA DO SUL
 VALOR: R$-913,00 Novecentos e Treze Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

220 41.002.17.128.0002.2075 76 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 11/07/2019 – ATÉ   10/07/2020
 DATA DA ASSINATURA: 11/07/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,11/07/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  22/2019
Processo dispensa nº 9/2019

 PARTES: CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE E A CONTRATA-
DA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA OSMAR MENDES VESTUARIO 46955801953
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A CONFECÇÃO DE UNIFOR-
MES (CAMISETAS E CALÇAS) PARA OS SERVIDORES DO SAAE DE ALVORADA DO SUL
 VALOR: R$3.478,00 (Três Mil, Quatrocentos e Setenta e Oito Reais)
 Dotação:
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

680 41.007.17.122.0002.2080 76 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 11/07/2019 – ATÉ   10/07/2020
 DATA DA ASSINATURA: 11/07/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,11/07/2019

DECRETO Nº198/2019.
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 D E C R E T A :
 ART. – 1º - Fica revogado a partir do 01 de março de 2019, o Decreto nº 273/2018, da-
tado no dia 24/10/2018,  que concedeu 100%(CEM POR CENTO) de TIDE(TEMPO DE DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA) à SRª JULIANA RAIA ALVES INOJOSA, portador da Rg. Nº12.825.387-4 – SSP e CPF, 
Nº088.681.059-00, admitida em 24 de julho de 2017, ocupante da função do cargo de PROFESSOR, 
lotada na Autarquia Municipal de Educação, Entidade desta Prefeitura Municipal.
 ART. – 1º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, sendo que seus 
efeitos retroagirão a data de 01/03/2019, revogadas as disposições em contrario.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

DECRETO N.º 197/2019.
 SÚMULA:  ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL     SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.672 de 08 de 
julho de 2019.
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial   Suple-
mentar na quantia de R$ 125.000,00 (Cento e Vinte e Cinco Mil Reais) destinado ao reforço das dota-
ções abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução: 
 Despesa:
 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                       3.500,00
 16.005 – FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DIVISAO DE PROGRAMAS 
 SOCIAIS E HABITAÇÃO                                                 
 08.244.0008.6.155 – PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PPAS 1
 3.3.90.14.00 – DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL
 3321 – 00779 – Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 1
 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                                24.000,00
 16.005 – FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DIVISAO DE PROGRAMAS 
 SOCIAIS E HABITAÇÃO                                                 
 08.244.0008.6.155 – PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PPAS 1
 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
 3322 – 00779 – Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 1
 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                                    8.000,00
 16.005 – FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DIVISAO DE PROGRAMAS 
 SOCIAIS E HABITAÇÃO                                                 
 08.244.0008.6.155 – PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PPAS 1
 3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 3521 – 00779 – Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 1
 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                                 43.500,00
 16.005 – FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DIVISAO DE PROGRAMAS 
 SOCIAIS E HABITAÇÃO                                                 
 08.244.0008.6.155 – PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PPAS 1
 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
 3323 – 00779 – Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 1
 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                                 32.000,00
 16.005 – FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DIVISAO DE PROGRAMAS 
 SOCIAIS E HABITAÇÃO                                                 
 08.244.0008.6.155 – PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PPAS 1
 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
 3324 – 00779 – Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 1
 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                                 14.000,00
 16.005 – FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DIVISAO DE PROGRAMAS 
 SOCIAIS E HABITAÇÃO                                                 
 08.244.0008.6.155 – PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PPAS 1
 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 3325 – 00779 – Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 1
 TOTAL ......................................................................................................... R$ 125.000,00
 Art. 2º-  Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar 
previsto no Artigo 1º, será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo especifica-
das, constante da tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                              125.000,00
 16.003 – FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DIVISAO DE PROMOÇÃO SOCIAL
 08.244.0008.2.028 – SUBVENÇÕES A ENTIDADES SOCIAIS DIVERSAS
 3.3.50.43.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS
 2930 – 00779 – Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 1
 TOTAL .......................................................................................................... R$ 125.000,00
 Art. 3º -  O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no “caput” deste Artigo, des-
tina-se a única e exclusivamente ao pagamento de despesas do Convênio Fonte: 779 (PISO PARA-
NAENSE DE ASSISÊNCIA SOCIAL – PPAS 1), co-financiamento estadual de serviços, programas, 
benefícios e projetos de assistência social e de sua gestão, e que atenderá as ações de Proteção Social 
Básica.
 Art. 4º -  Para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no Arti-
go 1º desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Reso-
lução nº 1.819, de 05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná
 Art. 5º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 6º -    Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as dispo-
sições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 08 dias do mês de 
julho de 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

CONCORRENCIA PÚBLICA nº 02/2019
RETIFICAÇÃO I

 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização do Prefeita, 
Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar, que foi RE-
TIFICADO o edital de licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, tendo por finalidade a concessão 
de direito de uso de barracão industrial e dois terrenos, conforme descrito no Anexo I. O critério de sele-
ção será a melhor oferta. Os envelopes contendo a documentação de habilitação e as Propostas serão 
recebidos, por qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 14 de agosto de 2019, às 09h00min, na 
sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido no Departamento de Licitação 
e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 11h30min e das 
13h00min às 16h30min ou obtido pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br.
 Primeiro de Maio, 11 de Julho de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS FORNECEDORES DO PREGÃO PRESENCIAL 41/2019
 A Prefeita de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com os artigos 17 e seguintes do Decreto Federal n° 7892/2013, convoca os fornecedores 
abaixo relacionados para reunião a ser realizada no dia 17 de julho de 2019, às 09h30m na sala de 
licitações da Prefeitura:
 - UNIÃO EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS;
 - MECBRAS PEÇAS E SERVIÇOS;
 - FUTIGAMI E FUTIGAMI SERV. MECANICOS COM. DE AUTOPEÇAS LTDA.;
 - DEIVID ANGELO GALHARDO MECANICA E AUTOPEÇAS.
  Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio - PR, em 12 de julho de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 191/2019

 Modalidade: Pregão Presencial n.º 007/2019. 
 Objeto: Aquisição de pneus, câmeras e protetores para frota municipal.
 A Prefeitura de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, através da Prefeita, Sra. Bruna de 
Oliveira Casanova, torna público que em face do Parecer emitido pela Procuradoria Jurídica e em 
conformidade com o art. 24, XI, da Lei n.º 8.666/93, CONVOCA o licitante remanescente, na ordem 
de classificação, A. M. MENDES - ACESSORIOS – EPP e ISM COMERCIO E RECAUCHUTAGEM 
DE PNEUS LTDA - ME, classificadas em 2º lugar no certame, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços. A contratação se dará nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, conforme art. 64, § 2.º da 
Lei de Contratos e Licitações. Caso não aceite, será convocado o terceiro classificado, até que seja 
efetivada a contratação, ou seja, decidida pela revogação da licitação. 
 Primeiro de Maio, 11 de julho de 2016. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita


